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2025-528 21/11/2025 11:06

   Unidade

PL - CRÉDITO SUPLEMENTAR POR REDUÇÃO

   Descrição

SEMAF - PL DE SUPLEMENTAÇÃO POR REDUÇÃO

Processo Legislativo

   Solicitante

CLEIA JUCARA AIROLDI

Assunto

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO (DAD)

  Tipo
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  Processo
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Mem. n.º 1.774/2025 – SEMAF                                                  Santo Antônio da Patrulha, 21 de novembro de 2025.

De: Departamento Administrativo (DAD) - SEMAF. 
Para: Setor Orçamentário e Financeiro - DEF - SEMAF. 

Assunto: Abertura de crédito suplementar.

Solicitamos abertura de crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 2.900.500,00 (dois milhões, novecentos
mil e quinhentos reais), nas seguintes dotações:

  Dotação Valor Ação Justificativa detalhada

I 175 R$ 433.000,00 2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas FINISA

II 174 R$ 400.000,00 2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas Juros FINISA

III 141 R$ 5.000,00 2069 - Manutenção do Departamento de Compras - DEC Obrigações patronais DEC

IV 155 R$ 3.000,00 2070 - Manutenção do Departamento Financeiro - DEF Obrigações patronais DEF

V 114 R$ 400.000,00 2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD IPE

VI 127 R$ 454.000,00 2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD Aporte FAPS

VII 106 R$ 4.000,00 2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD FAPS

VIII 110 R$ 1.500,00 2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD Hora extra

IX 178 R$ 1.200.000,00 2035 - Liquidações de Precatórios e Sentenças Judiciais Precatórios 

A suplementação do crédito será viabilizada mediante a redução das seguintes dotações orçamentárias:

  Dotação Valor Ação

I 107 R$ 1.009.000,00 2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD

II 133 R$ 63.000,00 1036 - Melhoria da Gestão Administrativa e Tributária

III 154 R$ 497.900,00 2070 - Manutenção do Departamento Financeiro - DEF

IV 185 R$ 10.000,00 2071 - Manutenção do Departamento de Administração Tributária - DAT

V 432 R$ 2.000,00 2113 - Gestão e Manutenção do PROCON

VI 419 R$ 1.000,00 2113 - Gestão e Manutenção do PROCON

VII 450 R$ 50.000,00 2114 - Manutenção do Conselho Tutelar

VIII 463 R$ 1.000,00 2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho

IX 464 R$ 5.000,00 2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho

X 525 R$ 2.700,00 2022 - Valorização da Diversidade Através de Parcerias

XI 657 R$ 5.000,00 2014 - Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário

XII 665 R$ 2.000,00 2008 - Manutenção do PIM
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XIII 732 R$ 10.000,00 2033 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Segurança

XIV 756 R$ 4.200,00 2033 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Segurança

XV 739 R$ 3.500,00 2033 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Segurança

XVI 790 R$ 60.000,00 2038 - Manutenção do Departamento Municipal de Obras 

XVII 803 R$ 4.000,00 2038 - Manutenção do Departamento Municipal de Obras 

XVIII 804 R$ 1.000,00 2043 - Manutenção do Parque Rodoviário

XIX 808 R$ 10.000,00 2043 - Manutenção do Parque Rodoviário

XX 1259 R$ 3.200,00 1060 - Perfuração de Poços Artesianos e Construção de Redes de Abastecimento de Água

XXI 1315 R$ 100.000,00 2133 - Manutenção do Departamento de Meio Ambiente

XXII 1366 R$ 1.000,00 2048 - Manutenção do Departamento de Esportes e Juventude

XXIII 1370 R$ 15.000,00 2048 - Manutenção do Departamento de Esportes e Juventude

XXIV 1441 R$ 20.000,00 2202 - Manutenção do Departamento de Cultura

XXV 1457 R$ 2.000,00 2202 - Manutenção do Departamento de Cultura

XXVI 1477 R$ 6.000,00 2051 - Manutenção da Biblioteca Municipal Júlio Costa

XXVII 1502 R$ 3.000,00 2066 - Manutenção do Calendário de Eventos

XXVIII 1615 R$ 1.000,00 2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrutura

XXIX 1619 R$ 2.000,00 2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrutura

XXX 1632 R$ 2.000,00 2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrutura

XXXI 1633 R$ 2.000,00 2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrutura

XXXII 1521 R$ 3.000,00 2074 - Manutenção do Depto. de Gestão - DEG

XXXIII 1524 R$ 2.000,00 2074 - Manutenção do Depto. de Gestão - DEG

XXXIV 1528 R$ 8.000,00 2074 - Manutenção do Depto. de Gestão - DEG

XXXV 1529 R$ 2.000,00 2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura - DEA

XXXVI 1533 R$ 25.000,00 2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura - DEA

XXXVII 1537 R$ 10.000,00 2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura - DEA

XXXVIII 1546 R$ 7.000,00 2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura - DEA

XXXIX 1553 R$ 5.000,00 2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e Empreendedorismo-DIE

XL 1557 R$ 10.000,00 2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e Empreendedorismo-DIE

XLI 1562 R$ 10.000,00 2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e Empreendedorismo-DIE

XLII 1563 R$ 10.000,00 2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e Empreendedorismo-DIE

XLIII 1568 R$ 300.000,00 2075 - Manutenção dos Incentivos Econômicos

XLIV 1574 R$ 50.000,00 1040 - Capacitação e Fomento para Agentes de Desenvolvimento Econômico do Município

XLV 1576 R$ 60.000,00 1040 - Capacitação e Fomento para Agentes de Desenvolvimento Econômico do Município
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XLVI 140 R$ 500.000,00 2069 - Manutenção do Departamento de Compras - DEC

O crédito suplementar se justifica pela necessidade de assegurar a execução regular das obrigações financeiras do
Município e garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais. A medida é necessária para cobrir as parcelas de
amortização e os encargos das operações de crédito contratadas (FINISA), atender às obrigações patronais
decorrentes da folha de pagamento dos servidores do DEC e DEF, realizar o aporte devido ao FAPS, efetuar o
pagamento das horas extraordinárias prestadas pelos servidores e cumprir as obrigações judiciais impostas ao
Município. 

Atenciosamente,

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária Municipal da Administração e Finanças 

Documento assinado eletronicamente por CLEIA JUCARA AIROLDI, SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEMAF) em 21/11/2025 às 13:05:50.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
ZFNH.I4WT.HLQT.IHAH
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Processo Legislativo 2025-528

Informamos que as dotações 107, 140 e 154  estão com os saldo bloqueados  pois foram abertas
equivocadamente com a fonte de recurso 1500 mas se tratava de superávit financeiro que tem  como
fonte  de recurso 2500,. Foi necessário fazer esta correção no orçamento e após abrir o saldo do
superávit de forma correta,  estes  valores que ficaram previsto com fonte 1500  foram bloqueados
para evitar que o superávit ficasse com previsão duplicada no orçamento.  Deseja fazer o
desbloqueio destas dotações?

Documento assinado eletronicamente por MONIQUE SHENDI PODILCHUK, em 21/11/2025 às 14:03:49.
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Processo Legislativo 2025-528

Caso não sejam desbloqueadas, temos saldo suficiente para suplementação do que é necessário, da
reserva de contingência? Ou quais dotações são sugeridas para esse fim?

Documento assinado eletronicamente por CLEIA JUCARA AIROLDI, SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEMAF) em 21/11/2025 às 14:23:23.
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Processo Legislativo 2025-528

 Cleia, o saldo atual da reserva é de  R$ 3.953.550,93, destes  R$ 2.200.000,00 são para atendimento dos seguintes passivos
contingentes:

Demandas Judiciais 300.000,00 
Dívidas em Processo de Reconhecimento 200.000,00 
Avais e Garantias Concedidas 200.000,00 
Assunção de Passivos 300.000,00 
Assistências Diversas 200.000,00 
Outros Passivos Contingentes 1.000.000,00

Conforme previsão da nossa  LDO,  Seção II, Art.. 7º § 2º A partir do dia 15 do mês de dezembro de 2025, o saldo da reserva de
contingência destinada para atendimento de passivos contingentes e eventos fiscais imprevistos poderá ser utilizada livremente como
fonte de recursos para a abertura de créditos adicionais.

Sugiro que se a demanda de liquidações de precatórios e sentenças judiciais não são de necessidade de  empenho com urgência, que
nós  façamos uma consulta para o IGAM , para saber se  podemos usar dentro deste valor do R$ 2.200.000,00 para cobrir esta
despesa ou se aguardamos liberar este valor após 15 de dezembro.

Nas demais suplementações, poderá o valor faltante utilizar ou da margem livre da reserva ou de dotações com saldo disponíveis das
secretarias municipais.

 

Documento assinado eletronicamente por MONIQUE SHENDI PODILCHUK, em 21/11/2025 às 15:36:07.
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Processo Legislativo 2025-528

De acordo com a tua sugestão, deixamos o valor dos precatórios para verificar a orientação da
Consultoria, já que podemos empenhar em dezembro e, proceder com as demais conforme
sugestão. Grata.

Documento assinado eletronicamente por CLEIA JUCARA AIROLDI, SECRETÁRIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (SEMAF) em 21/11/2025 às 15:43:34.
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Of. Mens. nº 439/25-GPM.                                        Santo Antônio da Patrulha, 24 de novembro de 2025.

 A Sua Excelência
Senhor André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente da Câmara de Vereadores,
Santo Antônio da Patrulha, RS.

Assunto: Projeto de Lei.   

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara de Vereadores:

Enviamos o Projeto de Lei  que “Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento Municipal, altera as
Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas alterações”, no valor de R$
1.700.500,00, para apreciação e votação por essa Casa.
Esse Projeto de Lei justifica-se para atender demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
devido a necessidade de assegurar a execução regular das obrigações financeiras do Município e garantir a
continuidade dos serviços públicos essenciais. A medida é necessária para cobrir as parcelas de amortização e
encargos das operações de crédito contratadas, atender as obrigações patronais decorrentes da folha de
pagamento dos servidores, realizar o aporte devido ao FAPS, efetuar o pagamento das horas extraordinárias
prestadas e cumprir obrigações judiciais impostas ao Município, conforme Mem. nº 1774/2025-SEMAF,   
Processo Eletrônico 2025-528.

Atenciosamente,
 

Marcelo Santos da Silva,
Prefeito Municipal em Exercício.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
OG4Z.XEHW.ZG7T.3YZF
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Documento assinado eletronicamente por MARCELO SANTOS DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO em 24/11/2025 às 11:13:47.
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PROJETO DE LEI N.° _______________/2025

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º
10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 1.700.500,00,
conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
28 - ENCARGOS ESPECIAIS
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0000 - Operações e Encargos Especiais
2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas
3.2.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 400.000,00
4.6.90 - APLICAÇÕES DIRETAS- R$ 433.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 400.000,00
3.3.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL - R$
454.000,00
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00
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3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.500,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2069 - Manutenção do Departamento de Compras - DEC
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2070 - Manutenção do Departamento Financeiro - DEF
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 3.000,00
TOTAL R$ 1.700.500,00

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0019 - Modernização da Transparência
1036 - Melhoria da Gestão Administrativa e Tributária
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 63.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05 - DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2071 - Manutenção do Departamento de Administração Tributária - DAT
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
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04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2113 - Gestão e Manutenção do PROCON
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 -  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0002 - Gestão do Poder Executivo
2114 - Gestão e Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 -  FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
367 -  EDUCAÇÃO ESPECIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2022 - Valorização da Diversidade Através de Parcerias
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 2.700,00
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05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
364 -  ENSINO SUPERIOR
0002 - Gestão do Poder Executivo
2014 - Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
365 -  EDUCAÇÃO INFANTIL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2008 - Manutenção do PIM
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
01 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SEGURANÇA - DTS
26 - TRANSPORTE
782 -  TRANSPORTE RODOVIÁRIO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2033 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Segurança
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.50 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS SEM  FINS LUCRATIVOS - R$ 3.500,00
4.4.90. – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.200,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2038 - Manutenção do Departamento Municipal de Obras
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 60.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00
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06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2043 - Manutenção do Parque Rodoviário
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL
17 - SANEAMENTO
605 -  ABASTECIMENTO
0028 - Saneamento Básico para Todos
1060 - Perfuração de Poços Artesianos e Construção de Redes de Abastecimento de Água
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 3.200,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18- GESTÃO AMBIENTAL
541 -  PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2133 - Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 100.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2048 - Manutenção do Departamento de Esportes e Juventude
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
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04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2202 - Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA 
392 -  DIFUSÃO CULTURAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2051 - Manutenção da Biblioteca Municipal Júlio Costa
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 6.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA 
695 -  TURISMO
0017 - Turismo SAP
2066 - Manutenção do Calendário de Eventos
3.3.50 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS- R$ 3.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
07 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS E INFRAESTRUTURA
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrura
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01 - DEPARTAMENTO DE GESTAO
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04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2074 - Manutenção do Depto. de Gestão - DEG
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90. – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura - DEA
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 25.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 9.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 7.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Desenvolve SAP
2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e Empreendedorismo-DIE
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO 
661 -  PROMOÇÃO INDUSTRIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2075 - Manutenção dos Incentivos Econômicos
3.3.60 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS - R$ 308.000,00
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10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
23- COMÉRCIO E SERVIÇOS 
691 -  PROMOÇÃO COMERCIAL
0023 - Desenvolve SAP
1040 - Capacitação e Fomento para Agentes de Desenvolvimento Econômico do Município
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 60.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS - R$ 806.900,00
TOTAL R$ 1.700.500,00

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de novembro de 2025. 

 

Marcelo Santos da Silva
Prefeito Municipal em exercício

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
NUSP.IKCZ.EPS9.BZAB
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INFORMAÇÃO

Informo que o Projeto de Lei vinculado ao Processo Legislativo n°528/2025, foi registrado através do n.
°510/2025, sob o n.º de Protocolo n.°4880/2025, em 24 de novembro de 2025, às 11h42.

Santo Antônio da Patrulha, 24 de novembro de 2025.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
LOCS.CXIX.OIM8.0WHK

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA LIMA PACHECO, em 24/11/2025 às 11:41:14.
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Of. n.º 1854/2025                              Santo Antônio da Patrulha, 24 de novembro de 2025. 

A Sua Excelência
Senhor Marcelo Santos da Silva
Prefeito Municipal,
Santo Antônio da Patrulha - RS.

Assunto: Envio de Projeto de Lei.

 
Encaminho o Projeto de Lei nº 510/2025, que " Abre crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para
2022 a 2025, Lei Municipal nº 10.237/2024 que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2025, e Lei Municipal nº 10.312/2024 que dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações" - R$ 1.750.500,00 – SEMAF ", o qual foi apreciado durante a 43ª Reunião Ordinária, realizada na
data de 24 de novembro, junto à Sessão Legislativa de 2025, por acordo de lideranças, foi aprovado por
unanimidade.

 

Atenciosamente,

 

Vereador André Luis de Oliveira Selistre,
Presidente do Legislativo Municipal.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
AVE3.QYPT.I19U.AQNH

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIS DE OLIVEIRA SELISTRE, em 25/11/2025 às 08:12:04.
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Processo Legislativo 2025-528

Ciente
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LEI N° 10.787, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no Orçamento
Municipal, altera as Leis Municipais nº 8.872/2021, que
dispõe sobre o Plano Plurianual do Município para 2022 a
2025, Lei Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a Lei
de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 

 O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1.°  Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por Redução, no valor de R$ 1.700.500,00,
conforme descrição:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
28 - ENCARGOS ESPECIAIS
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0000 - Operações e Encargos Especiais
2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas
3.2.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 400.000,00
4.6.90 - APLICAÇÕES DIRETAS- R$ 433.000,00
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03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 400.000,00
3.3.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E
ENTIDADES INTEGRANTES DOS ORÇAMENTOS FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL - R$
454.000,00
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.500,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2069 - Manutenção do Departamento de Compras - DEC
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2070 - Manutenção do Departamento Financeiro - DEF
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 3.000,00
 

TOTAL R$ 1.700.500,00
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Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0019 - Modernização da Transparência
1036 - Melhoria da Gestão Administrativa e Tributária
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 63.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05 - DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2071 - Manutenção do Departamento de Administração Tributária - DAT
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2113 - Gestão e Manutenção do PROCON
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 -  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0002 - Gestão do Poder Executivo
2114 - Gestão e Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.000,00
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04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 -  FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
367 -  EDUCAÇÃO ESPECIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2022 - Valorização da Diversidade Através de Parcerias
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS - R$ 2.700,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
364 -  ENSINO SUPERIOR
0002 - Gestão do Poder Executivo
2014 - Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
365 -  EDUCAÇÃO INFANTIL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2008 - Manutenção do PIM
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
01 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SEGURANÇA - DTS
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26 - TRANSPORTE
782 -  TRANSPORTE RODOVIÁRIO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2033 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Segurança
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.50 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS SEM  FINS LUCRATIVOS - R$ 3.500,00
4.4.90. – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.200,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2038 - Manutenção do Departamento Municipal de Obras
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 60.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2043 - Manutenção do Parque Rodoviário
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL
17 - SANEAMENTO
605 -  ABASTECIMENTO
0028 - Saneamento Básico para Todos
1060 - Perfuração de Poços Artesianos e Construção de Redes de Abastecimento de Água
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 3.200,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
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18- GESTÃO AMBIENTAL
541 -  PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2133 - Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 100.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2048 - Manutenção do Departamento de Esportes e Juventude
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2202 - Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA 
392 -  DIFUSÃO CULTURAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2051 - Manutenção da Biblioteca Municipal Júlio Costa
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 6.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA 
695 -  TURISMO
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0017 - Turismo SAP
2066 - Manutenção do Calendário de Eventos
3.3.50 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS- R$ 3.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
07 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS E INFRAESTRUTURA
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrura
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01 - DEPARTAMENTO DE GESTAO
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2074 - Manutenção do Depto. de Gestão - DEG
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90. – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura - DEA
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 25.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 9.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 7.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Desenvolve SAP
2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e Empreendedorismo-DIE
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO 
661 -  PROMOÇÃO INDUSTRIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2075 - Manutenção dos Incentivos Econômicos
3.3.60 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATIVOS - R$ 308.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
23- COMÉRCIO E SERVIÇOS 
691 -  PROMOÇÃO COMERCIAL
0023 - Desenvolve SAP
1040 - Capacitação e Fomento para Agentes de Desenvolvimento Econômico do Município
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 60.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS - R$ 806.900,00
 

TOTAL R$ 1.700.500,00
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Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santo Antônio da Patrulha, 25 de novembro de 2025.

 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal
 

Registre-se e publique-se                    

 

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças 

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
3YWG.KMX3.CJ2V.FVLB
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DECRETO N° 369, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º
10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe confere o art. 53,
inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA: 

 

Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar   por Redução, no valor de R$ 1.700.500,00, na forma da Lei nº
10.787/2025, conforme descrição: 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
28 - ENCARGOS ESPECIAIS
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0000 - Operações e Encargos Especiais
2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas
3.2.90.21 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO, dot. 174, rec. 0500, dest. 0000000 - R$
400.000,00
4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO, dot. 175, rec 1500, dest. 0000000 - R$ 433.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
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04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD
3.3.90.08 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS, dot. 114, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 400.000,00
3.3.91.97 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICT ATUARIAL DO RPPS, dot. 127, rec 1500, dest.
0000000 - R$ 454.000,00
3.1.90.07 - CONTRIBIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE PREVIDÊNCIA, dot. 106, rec. 1500, dest.
0000000 - R$ 4.000,00
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PC, dot 110, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 1.500,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
03 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2069 - Manutenção do Departamento de Compras - DEC
3.1.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, dot. 141, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 5.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2070 - Manutenção do Departamento Financeiro - DEF
3.1.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, dot. 155, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 3.000,00

TOTAL R$ 1.700.500,00

 

Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
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122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0019 - Modernização da Transparência
1036 - Melhoria da Gestão Administrativa e Tributária
3.3.90.35 - SERVICOS DE CONSULTORIA, dot. 133, rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 63.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05 - DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2071 - Manutenção do Departamento de Administração Tributária - DAT
3.1.90.94 - INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 185, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 10.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2113 - Gestão e Manutenção do PROCON
3.1.90.04 - CONTATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 419, rec. 1500, dest. 0000000- R$
1.000,00
3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ, dot. 432, rec.
1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 -  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0002 - Gestão do Poder Executivo
2114 - Gestão e Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.94 - INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 450 , rec. 1500, dest. 0000000- R$ 50.000,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 -  FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
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3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 463 , rec. 1500, dest. 0000000- R$ 1.000,00
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO GRATUITA,  dot. 464 , rec. 1500,
dest. 0000000- R$ 5.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
367 -  EDUCAÇÃO ESPECIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2022 - Valorização da Diversidade Através de Parcerias
3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, dot. 525 , rec. 1500, dest. 0000000- R$ 2.700,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
364 -  ENSINO SUPERIOR
0002 - Gestão do Poder Executivo
2014 - Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo Universitário
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 657 , rec. 1500, dest. 0000000- R$ 5.000,00

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
365 -  EDUCAÇÃO INFANTIL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2008 - Manutenção do PIM
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 665 , rec. 1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
01 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SEGURANÇA - DTS
26 - TRANSPORTE
782 -  TRANSPORTE RODOVIÁRIO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2033 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Segurança
3.1.90.04 - CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 732 , rec. 1500, dest. 0000000- R$
10.000,00
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3.3.50.41 – CONTRIBUICOES, dot. 739, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 3.500,00
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALACOES, dot. 756, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 4.200,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2038 - Manutenção do Departamento Municipal de Obras
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 790, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 60.000,00
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, dot. 803, rec. 1500, dest. 0000000- R$
4.000,00

06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2043 - Manutenção do Parque Rodoviário
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 804, rec. 1500, dest. 0000000- R$
1.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 808, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 10.000,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
02 - DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL
17 - SANEAMENTO
605 -  ABASTECIMENTO
0028 - Saneamento Básico para Todos
1060 - Perfuração de Poços Artesianos e Construção de Redes de Abastecimento de Água
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, dot. 1259, rec. 1500, dest. 0000000- R$
3.200,00

08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
03 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18- GESTÃO AMBIENTAL
541 -  PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2133 - Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
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3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 1315, rec. 1500, dest.
0000000- R$ 100.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2048 - Manutenção do Departamento de Esportes e Juventude
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 1366, rec. 1500, dest. 0000000- R$
1.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 1370, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 15.000,00

 09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2202 - Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 1441, rec. 1500, dest. 0000000- R$
20.000,00
4.4.90.42 – AUXÍLIOS, dot. 1457, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA 
392 -  DIFUSÃO CULTURAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2051 - Manutenção da Biblioteca Municipal Júlio Costa
3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 1477, rec. 1500, dest.
0000000- R$ 6.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA 
695 -  TURISMO
0017 - Turismo SAP
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2066 - Manutenção do Calendário de Eventos
3.3.50.41 – CONTRIBUICOES, dot. 1502, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 3.000,00

09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E ESPORTES
07 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS E INFRAESTRUTURA
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrura
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 1615, rec. 1500, dest. 0000000- R$
1.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 1619, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALACOES, dot. 1632, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, dot. 1633, rec. 1500, dest. 0000000- R$
2.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01 - DEPARTAMENTO DE GESTAO
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2074 - Manutenção do Depto. de Gestão - DEG
3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ, dot. 1524, rec.
1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, dot. 1528, rec. 1500, dest. 0000000- R$
4.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura - DEA
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 1529, rec. 1500, dest. 0000000- R$
2.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 1533, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 25.000,00
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 1537, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 9.000,00
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4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, dot. 1546, rec. 1500, dest. 0000000- R$
7.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO 
122 -  ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Desenvolve SAP
2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e Empreendedorismo-DIE
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO, dot. 1553, rec. 1500, dest. 0000000- R$
5.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 1557, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 10.000,00
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 1563, rec. 1500, dest.
0000000- R$ 10.000,00
3.3.90.35 – SERVICOS DE CONSULTORIA, dot. 1562, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 10.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO 
661 -  PROMOÇÃO INDUSTRIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2075 - Manutenção dos Incentivos Econômicos
3.3.60.45 – CONTRIBUICOES, dot. 1568, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 308.000,00

10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E EMPREENDEDORISMO-DIE
23- COMÉRCIO E SERVIÇOS 
691 -  PROMOÇÃO COMERCIAL
0023 - Desenvolve SAP
1040 - Capacitação e Fomento para Agentes de Desenvolvimento Econômico do Município
3.3.90.35 – SERVICOS DE CONSULTORIA, dot. 1574, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 50.000,00
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA, dot. 1576, rec. 1500, dest.
0000000- R$ 60.000,00

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA  ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
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9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS, dot. 180, rec. 1500, dest. 0000000-
R$ 806.900,00

TOTAL R$ 1.700.500,00

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santo Antônio da Patrulha, 25 de novembro de 2025. 
 

Rodrigo Gomes Massulo
Prefeito Municipal
 

Registre-se e publique-se                    

 

Cléia Juçara Airoldi
Secretária da Administração e Finanças      
 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
https://grp.pmsap.com.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
6WQ4.DOFO.FCX8.VVSY

[H
81

28
0]

 -
 2

02
5-

52
8

40



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
LEI N° 10.787, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais nº
8.872/2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual do
Município para 2022 a 2025, Lei Municipal n.º
10.237/2024, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2025, e Lei
Municipal n.° 10.312/2024, que dispõe sobre a Lei
Orçamentária Anual e suas alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município,
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:
 
Art. 1.°Fica autorizada a abertura de Crédito Suplementar por
Redução, no valor de R$ 1.700.500,00, conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
28 - ENCARGOS ESPECIAIS
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0000 - Operações e Encargos Especiais
2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas
3.2.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 400.000,00
4.6.90 - APLICAÇÕES DIRETAS- R$ 433.000,00
 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 400.000,00
3.3.91 - APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO
ENTRE ÓRGÃOS, FUNDOS E ENTIDADES INTEGRANTES DOS
ORÇAMENTOS FISCAL EDA SEGURIDADE SOCIAL - R$
454.000,00
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.500,00
 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
03 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2069 - Manutenção do Departamento de Compras - DEC
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2070 - Manutenção do Departamento Financeiro - DEF
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 3.000,00
TOTAL R$ 1.700.500,00
 

26/11/2025, 08:42 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/6A3A8BF4/343db3cd8d8bd22009a400166cef6cf6343db3cd8d8bd22009a400166cef6cf6 1/5

[D
15

48
19

] -
 2

02
5-

52
8

41



Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do Crédito
Suplementar previsto no artigo anterior, a redução do seguinte crédito
orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0019 - Modernização da Transparência
1036 - Melhoria da Gestão Administrativa e Tributária
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 63.000,00
 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
05 - DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2071 - Manutenção do Departamento de Administração Tributária -
DAT
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV.
SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV.
SOCIAL
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2113 - Gestão e Manutenção do PROCON
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV.
SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV.
SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 - ASSISTÊNCIAÀ CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0002 - Gestão do Poder Executivo
2114 - Gestão e Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.000,00
 
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV.
SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENV.
SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2022 - Valorização da Diversidade Através de Parcerias
3.3.50 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS LUCRATIVOS - R$ 2.700,00
 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
364 - ENSINO SUPERIOR
0002 - Gestão do Poder Executivo
2014 - Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. - Polo
Universitário
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
 
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

26/11/2025, 08:42 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha
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12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2008 - Manutenção do PIM
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E
SEGURANÇA
01 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SEGURANÇA - DTS
26 - TRANSPORTE
782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2033 - Manutenção do Departamento de Trânsito e Segurança
3.1.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.50 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS LUCRATIVOS - R$ 3.500,00
4.4.90. – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.200,00
 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E
SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2038 - Manutenção do Departamento Municipal de Obras
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 60.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00
 
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS, TRÂNSITO E
SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2043 - Manutenção do Parque Rodoviário
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
02 - DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL
17 - SANEAMENTO
605 - ABASTECIMENTO
0028 - Saneamento Básico para Todos
1060 - Perfuração de Poços Artesianos e Construção de Redes de
Abastecimento de Água
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 3.200,00
 
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E MEIO
AMBIENTE
03 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18- GESTÃO AMBIENTAL
541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2133 - Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 100.000,00
 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE - DEJ
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2048 - Manutenção do Departamento de Esportes e Juventude
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 15.000,00
 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2202 - Manutenção do Departamento de Cultura
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3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 20.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2051 - Manutenção da Biblioteca Municipal Júlio Costa
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 6.000,00
 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA
695 - TURISMO
0017 - Turismo SAP
2066 - Manutenção do Calendário de Eventos
3.3.50 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS SEM
FINS LUCRATIVOS- R$ 3.000,00
 
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
07 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS E INFRAESTRUTURA
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e Infraestrura
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 1.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
 
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
01 - DEPARTAMENTO DE GESTAO
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2074 - Manutenção do Depto. de Gestão - DEG
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
4.4.90. – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 4.000,00
 
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura - DEA
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 2.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 25.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 9.000,00
4.4.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 7.000,00
 
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Desenvolve SAP
2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e
Empreendedorismo-DIE
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 5.000,00
3.1.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 10.000,00
 
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO-DIE
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04- ADMINISTRAÇÃO
661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2075 - Manutenção dos Incentivos Econômicos
3.3.60 – TRANSFERÊNCIA A INSTUTUIÇÕES PRIVADAS COM
FINS LUCRATIVOS - R$ 308.000,00
 
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO-DIE
23- COMÉRCIO E SERVIÇOS
691 - PROMOÇÃO COMERCIAL
0023 - Desenvolve SAP
1040 - Capacitação e Fomento para Agentes de Desenvolvimento
Econômico do Município
3.3.90 – APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 50.000,00
3.3.90 - APLICAÇÕES DIRETAS - R$ 60.000,00
 
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA DO RPPS
- R$ 806.900,00
TOTAL R$ 1.700.500,00
 
Art. 3.°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Santo Antônio da Patrulha, 25 de novembro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal
 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças

Publicado por:
Ana Cristina Salazar

Código Identificador:6A3A8BF4

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Sul no dia 26/11/2025. Edição 4213
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/

26/11/2025, 08:42 Prefeitura Municipal de Santo Antonio da Patrulha

https://www.diariomunicipal.com.br/famurs/materia/6A3A8BF4/343db3cd8d8bd22009a400166cef6cf6343db3cd8d8bd22009a400166cef6cf6 5/5

[D
15

48
19

] -
 2

02
5-

52
8

45



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA

PATRULHA

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
DECRETO N° 369, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025

Abre Crédito Suplementar por Redução, no
Orçamento Municipal, altera as Leis Municipais
nº 8.872/2021, que dispõe sobre o Plano
Plurianual do Município para 2022 a 2025, Lei
Municipal n.º 10.237/2024, que dispõe sobre a
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício
de 2025, e Lei Municipal n.° 10.312/2024, que
dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual e suas
alterações.

 
O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 53, inciso IV,
da Lei Orgânica do Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1.° Fica aberto Crédito Suplementar por Redução, no
valor de R$ 1.700.500,00, na forma da Lei nº 10.787/2025,
conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
28 - ENCARGOS ESPECIAIS
843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA
0000 - Operações e Encargos Especiais
2072 - Manutenção de Amortizações de Dívidas
3.2.90.21 - JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO,
dot. 174, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 400.000,00
4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA POR CONTRATO,
dot. 175, rec 1500, dest. 0000000 - R$ 433.000,00
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2068 - Manutenção do Departamento Administrativo -DAD
3.3.90.08 - OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS, dot.
114, rec. 0500, dest. 0000000 - R$ 400.000,00
3.3.91.97 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICT
ATUARIAL DO RPPS, dot. 127, rec 1500, dest. 0000000 - R$
454.000,00
3.1.90.07 - CONTRIBIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE
PREVIDÊNCIA, dot. 106, rec. 1500, dest. 0000000 - R$
4.000,00
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PC, dot 110,
rec. 1500, dest. 0000000 - R$ 1.500,00
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
03 - DEPARTAMENTO DE COMPRAS
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2069 - Manutenção do Departamento de Compras - DEC
3.1.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, dot. 141, rec.
0500, dest. 0000000 - R$ 5.000,00
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2070 - Manutenção do Departamento Financeiro - DEF
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3.1.90.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS, dot. 155, rec. 0500,
dest. 0000000 - R$ 3.000,00
TOTAL R$ 1.700.500,00
 
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do
Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
Art. 2.° Servirá de recurso para cobrir a abertura do
Crédito Suplementar previsto no artigo anterior, a redução
do seguinte crédito orçamentário conforme descrição:
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0019 - Modernização da Transparência
1036 - Melhoria da Gestão Administrativa e Tributária
3.3.90.35 - SERVICOS DE CONSULTORIA, dot. 133, rec.
1500, dest. 0000000 - R$ 63.000,00
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
05 - DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA
04 - ADMINISTRAÇÃO
123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
0002 - Gestão do Poder Executivo
2071 - Manutenção do Departamento de Administração
Tributária - DAT
3.1.90.94 - INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 185,
rec. 1500, dest. 0000000- R$ 10.000,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2113 - Gestão e Manutenção do PROCON
3.1.90.04 - CONTATAÇÃO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 419, rec. 1500, dest. 0000000- R$
1.000,00
3.3.90.40 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ, dot. 432, rec.
1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL
243 - ASSISTÊNCIAÀ CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
0002 - Gestão do Poder Executivo
2114 - Gestão e Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.94 - INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 450 ,
rec. 1500, dest. 0000000- R$ 50.000,00
04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO
DESENV. SOCIAL
11 - TRABALHO
334 - FOMENTO AO TRABALHO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2169 - Frentes Emergenciais de Trabalho
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 463 , rec.
1500, dest. 0000000- R$ 1.000,00
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUICAO GRATUITA, dot. 464 , rec. 1500, dest.
0000000- R$ 5.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
01 - DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO
12 - EDUCAÇÃO
367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2022 - Valorização da Diversidade Através de Parcerias
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3.3.50.43 - SUBVENCOES SOCIAIS, dot. 525 , rec. 1500,
dest. 0000000- R$ 2.700,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
364 - ENSINO SUPERIOR
0002 - Gestão do Poder Executivo
2014 - Qualificação/Ampliação do Acesso à Educ. Sup. -
Polo Universitário
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 657 , rec.
1500, dest. 0000000- R$ 5.000,00
05 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
02 - DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO
12 - EDUCAÇÃO
365 - EDUCAÇÃO INFANTIL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2008 - Manutenção do PIM
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 665 , rec.
1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS,
TRÂNSITO E SEGURANÇA
01 - DEPARTAMENTO DE TRANSITO E SEGURANÇA -
DTS
26 - TRANSPORTE
782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO
0002 - Gestão do Poder Executivo
2033 - Manutenção do Departamento de Trânsito e
Segurança
3.1.90.04 - CONTRATACAO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 732 , rec. 1500, dest. 0000000- R$
10.000,00
3.3.50.41 – CONTRIBUICOES, dot. 739, rec. 1500, dest.
0000000- R$ 3.500,00
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALACOES, dot. 756, rec. 1500,
dest. 0000000- R$ 4.200,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS,
TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2038 - Manutenção do Departamento Municipal de Obras
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 790,
rec. 1500, dest. 0000000- R$ 60.000,00
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, dot. 803, rec. 1500, dest. 0000000- R$
4.000,00
06 - SECRETARIA MUNICIPAL DAS OBRAS,
TRÂNSITO E SEGURANÇA
03 - DEPARTAMENTO DE OBRAS - DMO
04 - ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2043 - Manutenção do Parque Rodoviário
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 804, rec. 1500, dest. 0000000- R$
1.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 808,
rec. 1500, dest. 0000000- R$ 10.000,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE
02 - DEPARTAMENTO DE EXPANSÃO RURAL
17 - SANEAMENTO
605 - ABASTECIMENTO
0028 - Saneamento Básico para Todos
1060 - Perfuração de Poços Artesianos e Construção de
Redes de Abastecimento de Água
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, dot. 1259, rec. 1500, dest. 0000000- R$
3.200,00
08 - SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE
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03 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
18- GESTÃO AMBIENTAL
541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2133 - Manutenção do Departamento de Meio Ambiente
3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA, dot. 1315, rec. 1500, dest. 0000000-
R$ 100.000,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA,
TURISMO E ESPORTES
03 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E JUVENTUDE -
DEJ
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2048 - Manutenção do Departamento de Esportes e
Juventude
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 1366, rec. 1500, dest. 0000000- R$
1.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 1370,
rec. 1500, dest. 0000000- R$ 15.000,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA,
TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2202 - Manutenção do Departamento de Cultura
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 1441, rec. 1500, dest. 0000000- R$
20.000,00
4.4.90.42 – AUXÍLIOS, dot. 1457, rec. 1500, dest. 0000000-
R$ 2.000,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA,
TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA
392 - DIFUSÃO CULTURAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2051 - Manutenção da Biblioteca Municipal Júlio Costa
3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA, dot. 1477, rec. 1500, dest. 0000000-
R$ 6.000,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA,
TURISMO E ESPORTES
06 - DEPARTAMENTO DE CULTURA
13- CULTURA
695 - TURISMO
0017 - Turismo SAP
2066 - Manutenção do Calendário de Eventos
3.3.50.41 – CONTRIBUICOES, dot. 1502, rec. 1500, dest.
0000000- R$ 3.000,00
09 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA,
TURISMO E ESPORTES
07 - DEPARTAMENTO DE EVENTOS E
INFRAESTRUTURA
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2209 - Manutenção do Departamento de Eventos e
Infraestrura
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 1615, rec. 1500, dest. 0000000- R$
1.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 1619,
rec. 1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00
4.4.90.51 – OBRAS E INSTALACOES, dot. 1632, rec. 1500,
dest. 0000000- R$ 2.000,00
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, dot. 1633, rec. 1500, dest. 0000000- R$
2.000,00
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
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01 - DEPARTAMENTO DE GESTAO
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2074 - Manutenção do Depto. de Gestão - DEG
3.3.90.40 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO-PJ, dot. 1524, rec.
1500, dest. 0000000- R$ 2.000,00
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, dot. 1528, rec. 1500, dest. 0000000- R$
4.000,00
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
02 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E
ARQUITETURA
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2077 - Manutenção do Depto. de Engenharia e Arquitetura
- DEA
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 1529, rec. 1500, dest. 0000000- R$
2.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 1533,
rec. 1500, dest. 0000000- R$ 25.000,00
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, dot. 1537, rec.
1500, dest. 0000000- R$ 9.000,00
4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE, dot. 1546, rec. 1500, dest. 0000000- R$
7.000,00
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO
122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL
0002 - Desenvolve SAP
2191 - Manutenção do Departamento de Inovação e
Empreendedorismo-DIE
3.1.90.04 – CONTRATACAO POR TEMPO
DETERMINADO, dot. 1553, rec. 1500, dest. 0000000- R$
5.000,00
3.1.90.94 – INDENIZACOES TRABALHISTAS, dot. 1557,
rec. 1500, dest. 0000000- R$ 10.000,00
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA, dot. 1563, rec. 1500, dest. 0000000-
R$ 10.000,00
3.3.90.35 – SERVICOS DE CONSULTORIA, dot. 1562, rec.
1500, dest. 0000000- R$ 10.000,00
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO-DIE
04- ADMINISTRAÇÃO
661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL
0002 - Gestão do Poder Executivo
2075 - Manutenção dos Incentivos Econômicos
3.3.60.45 – CONTRIBUICOES, dot. 1568, rec. 1500, dest.
0000000- R$ 308.000,00
10 - SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
04 - DEPARTAMENTO DE INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO-DIE
23- COMÉRCIO E SERVIÇOS
691 - PROMOÇÃO COMERCIAL
0023 - Desenvolve SAP
1040 - Capacitação e Fomento para Agentes de
Desenvolvimento Econômico do Município
3.3.90.35 – SERVICOS DE CONSULTORIA, dot. 1574, rec.
1500, dest. 0000000- R$ 50.000,00
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-
PESSOA JURIDICA, dot. 1576, rec. 1500, dest. 0000000-
R$ 60.000,00
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03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
04 - DEPARTAMENTO FINANCEIRO
99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA
9999 - Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
9999 - Reserva de Contingência
9.9.99.99 - RESERVA DE CONTINGENCIA E RESERVA
DO RPPS, dot. 180, rec. 1500, dest. 0000000- R$ 806.900,00
 
TOTAL R$ 1.700.500,00
 
Art. 3°Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Santo Antônio da Patrulha, 25 de novembro de 2025.
 
RODRIGO GOMES MASSULO
Prefeito Municipal

 
Registre-se e publique-se
 
CLÉIA JUÇARA AIROLDI
Secretária da Administração e Finanças  
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Ana Cristina Salazar
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